
PODER LEGISLATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O10/2026 - CPUCMR

DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO N. 006/2026
CONTRATO ADMINISTRATIVO N" Ol0/2026

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNTCTPTO DE REGENERAÇÀO /pt E A

PROPRTNT LTDA, CNPJ No 18.836.145/0001-92, QUE
TEM POR OBjETO O FIM ADIANTE ESPECIFICADO,

NOS TERMOS DAS CúUSULAS A SEGUIR

AJUSTADAS.

CoNTRATANTE: CÂMARÂ MUNtCtpAL DE REGENERÂçÂO, estado do piâuí, pessoa jurídica de
direito púbtico interno, inscrito no CNPJ sob o no 00. 1 07.790/0001 -09, com sede Av. Atberto Leat
Nunes, no 308, Centro, Regeneração/Pl, através de sua Presidente, a Sra. Jaquel.ine Mendes de Lima,

neste ato denominada simptesmente Contratante.

CONTRATADA: PROPRINT LTDA, CNPJ No 18.836.145/0001-92, com sede na Av São Raimundo, No

457, Sata 02, Piçafia, Teresina/Pl, CEP:64017-090, neste ato representado peto Sr. Kássio Rocha pio
Mendes, brasiteiro, sotteiro, empresário, inscrito sob CPF 025.924-723-55, residente e domicitiado na

R. José Otímpo Meto, 3250- ithotas, Terêsina-Pl, 64014 063, Apt 902 ed ithotas premiere.

Os Contratantes acima quâtificâdos, tendo entre sijusto e avençado, cel.ebram o presente ajuste oriundo dâ
Dispensa de Licitação no 006/2026, instruído âtrâvés do Processo Administrativo no 010/2026 - CPUCMR,
sujeitândo-se as partes às normâs disciptinares da Lei n' í4.133/21 e demais LegistaçÕes pertinentes, nos
termos dâs ctáusutas adiante esposadas.

cúUSULA PRIMEIRA - Do oB,ETo

1.1. Constitui objeto deste ajuste a Contratação De Empresa EspeciaLizâda Para O Fornecimento De

Materiais De Expediente, Necessários Para AtenderAs Demândas Da Câmara Municipat De RegeneÍação/Pl,

conforme especificações constântes neste Contrato Administrativo.

'1.2. lndependentemente detranscrição, são partes integrantes deste Contrato Administrâtivo a Dispensâ de
Licitagão no 006/2026 e seus anexos, bem como seu respectivoTermo de Referência ea PÍoposta de Preços
apÍesentada peta empÍesâ vencedora, instrumentos presentes no Processo Administrâtivo no 01Ol2026 -
CPUCMR, vincutando estâ âvença para todos os eÍeitos legais.

CúUSULA SEGUNDA - Do vALoR coNTRATADo

CÂMARA MUNICIPAL DE REGENERAÇÃo cNpJ n" N107790/fi[l-09
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PODER LEGISLATIVO
2.1. O vator globat contratado no presente âjuste, pâra fomecimento do objeto ticitado, é de R$ .231,16

(cinquentâ e quatÍo miI duzentos e trinta um reais e dezesseis centavos), conforme detãlhâmento dos itens

e especificaçõ€s indicada no procedimento âdministrâtivo.

rTEM DESCRIÇAO UNID. QUÂNT. Valor Uni. Valor Total
I Almolàda para carimbo com a tampa

plástica N3 - BRW -, cores tliversas,
UNID. 20 Rí 7.84

(Sclc reâlr c
Rt 156,80

lccntoe cinquentà

Alcool etílico, líquido, incolor, volátil, 46%,

característicâ adicional hidratado,
copcracooll com l00o ml. cx com l2
Unidades.

CÁIXA l0 Rt 156.40
(Cenroe

Rí 1.564.00
lDors nnl

3. Batcria du-acBll para sonar CR 2032de 3v
pacote
(om 05 unidadcs.

PCT l0 Rt 122.50

(C€ntoc vitrr? c

cinqucnta

RÍ r.225,00

(t m mú du2ê[loc

rc.is)

4. Bateria Pansàsonic Alcalina 9V com 80
gramas.

t rN lr) 50 Rí 19,6{)
(Dezenovr'

RÍ 980,00

Bloco de papel sick not para recado,
âutoãdesivo,76
mm x 76 mm, com 100mÍls.

IIN ID 50 RJ 7,35

(Setc reâts e

RS 367,50

(Tr.z.'ntosc

6. Borracha rmrorrpara escrita a lápis, cor
branca,
macia, pacotc com 100 unidades.

PC'T l0 Rt 29..10 RS 294.00

(Duz.nao. ê

rr.l5)

Borrifador aliânça de plástico 500m1válvula
gatilho

t)NtD. .10 Rt r1.76
(Onzêrr:ira

Rt 470,40
lQuitro.rrtos e

8. Câneta Bic esferográlica, material plástico,
lbrmato corpo cilindrico, material ponta
plástico com espera dc tungstênio, tipo
cscrita grossa, cores variadas, caixa com 50
Unidades.

CAIXÀ 50 Rt 53,90
(Cinquent.l.'

Rí 2.695.00
lDois mrl

ÍcJrs)

() Corrctivo MtÍrurliquido. lrasco 18nl1, caixa
com l2 Unidadcs

CÂIXÁ l0 Rt 29,40 R$ 294.OO
(DuzÊnlos c

Ícâis)

10. Cancta Bic, cor vdnada, transparôncia/
CD/DVD. c)c com l2 unidades.

CÂIXA l0 Rt 68.21
{ Sesscntr c ürl(l

RS 682.08
ISti§aÊntos c
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POOER L Gls
RÍ 3,92

lÍrà re.§.
R3 392,00

ÍeÀi§l

ll Clipe Tilibra para papel, mctal.tamanho
3/0, cx. c/ l00und.

CAIXÂ 100

CÁIXÀ 100 R3 4,90
íQuetro Í0n§..

R§ 490,00
lQurtru.i!nl0s c

12. Clipc Tilibra para papcl, metal, tamanho
6/0, cx. c/ 50und.

R3 588,00
{Qu'nhtniosG

re.h)

Clipe Tilibra para papel, metal, tamanho
8/0 cr. c/ 25und.

CAIXA 100 Rt s,88
(Cm.o rt.rte

13.

PL-T 2t) RS 13,52
(Tre2.r.âB e

R$ 270,,18
(Duzêntos r

1.1 Cola Pritt. cor bÍanca. aplicâçào madeira,
papcl. Írasco com 909, pct c/06 unidadcs

Rt 441,fi)
(Qü.tr(xclltrrs .

re.ril

CAIXÂ 03 Rt 147,00
íCento e

15. Envclope evolution, ofÍsct, tipo carta,
229mm x l14mm, padrào ECI, cx. c/
l000Und.

cAtxÁ 30 Rt 58,00
(Crrqu.nlac

Rt t.764,00
(Um m

reri§)

16. Envclopeevolution,offsettipo sâco,
34omm x 240mm, caixa com 100
Unidades.

Rt 1.7ót,00
(um m'l

reai5|

30 Rl s8,00
(Onqúêntâr

l7 Ervelop{evolution.otket,tipo sâco,

3lomm x41omm, caixa com
100 Unidades.

18. Fita Sfr(adesiva, krafr, mono Íace,38mm x
l0m, pçt com 06 (seis) unidades.

PL-T 20 RS 29.40 RÍ 588,00
{Qúmhentos e

r€all)

19. Fita Tectâp adesiva. crcps, mono face.

25mm x 50m, rolo.
UNIt) 30 Rl 18,13

lDczorto Ítrts r
R3 543,9{'

(Quinhrntor e

qúaÍcíta e trés

(Gít2vos)

20. Grampeador Spiral para grampo
26/6, com capacidade dc

até 25 (vinte e cinco) folhas.

t tN lr) 30 R§ 22,54

quitno
(eotauos)

RS 676.20
ISrisccntoí c

2t. crampo SÉral 26/6, caixa de 5000
Unidades.

(:Atx^ 20 Rt 12.25
(Dozê rÊ.ir o

R§ 245,00
(DuzÊntosr

reais)

GÍampo Spiral 26/6. caixa de 1000
Unidadcs.

CAIXÁ 30 R$ 3,43
ITrà Ícàts r:

Rt 102,90
{ Crlno c dois rr.ls

ccnuvoÍl

Livro ata 8rief, c\ 50 fls, 297mm x 2l0mm. IJNID, 70 Rt 21.56
(Vinte e um

reâis c
cinquenta e

seis
centavos)

R3 r.s09,20
(Um mil
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PODER

24. Livro ata Briel, c\ 100 fls, 297mm x 2lonrm. I,,NID, 70 Rt 28,42 RS 1.989,,10
(Um n'l

25. t,NtÍ) 30 Rt 16,66
( Dezcsi€'e

R§ 499,80
(Qu.tro.'.ntos e

.cnuvos)

26. Mascara Medix descartávcis cirúrgica c/50
unidadc tripla

CÂIXÂ 80 R$ 49,00
{qunrêntrc

R3 3.920,00
(Trôs mi,

rêais)

27. Mouse Multilaser Scm Fio 2.7 Ghz Preto tlsb
1200 Dpi

t,NIT) l5 Rl 53,90
(Cin+Fnrâ c
tÍêí reâis e

RS 808.50

28. Papel A4 Chamex, resmâ c/ 500 íolhas,
caixa c/ l0 resmas,

CAIXA 35 R$ 254.80 R3 8.918,00
(orto mrl

29. Papcl oficio Rport, resma c/ 500 t'olhas,
cx. c/ l0 resmas.

CÂIXÀ 05 RÍ 343,00
{Trlzcntoí r

qu.lÍentà€tr3§

Rt L715,00
(UÍ'r m'l

qulnze r..§l
30. Pasta Kâlunga classiÍicadora, largura 345 x

235mm, com grampo plástico estendido,
pacote com l0 unidadcs.

PL'T 35 Rt 3s,28
(Trinu e cin.o

R3 1.234,80
{Um mil duzlntos

31. Pàstã N Garquivo. úpo AZ, lombada
estrcita, tam;nho olicio, aplicação arquivo.

U NIT) 100 R§ 17,64
lDazcsslle

c q$atÍo

RS 1.764,00
lUm md

rÊair)

32. Pasta NG arquivo, matcrial plástico
corrugado aba fina pacote com l0
unidades.

PCT 30 R3 49.00
lQu.rêrtàc

Rt 1.470.00
{l,n) m'le

lÍ. Pasta NC arquivo, material plástico
comrgado 235cm x 330cm x 5,0cm, pâcote
com l0 unidades.

P(IT 30 R§ 68,60 R$ 2.058.00
lDoir mrl e

Í..isl
34 Pasta grampo trilho Kalun8a.

material plásbco corru8ado pacotc
com l0 unidadcs.

PCT 30 Rt 44,10
IQu.rsola c

R3 1.323.00
Ium miltÍl'tntos

35. Pen Drivc Sandisk USB 2.0 8GB PD587 Preto I'NID 20 R§ 44,10
(Quarenta c
quatÍ,o reais

c dez
cmtevos)

R§ 882,00

,er§)

36. PerÍurador papcl l(alunga, capacidade
pcrlúraçào 50 fl.

trN ) 50 RÍ 73,50
lS{t(ntã (1rc$

RÍ 3.675.00
(Trê\ nrl
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PODER LEGISLATIVO

Prazo de Valldade, nào tníerlora 30 (trlnta) dlas.

Totâl: RÍ S4.231,16 (Clnqüentâ e quatro mll duzetrtos e trlnate um real§ e dczcs§cls centâvo§)

cúUsULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E ALTERAÇôES

3.1. Este Contrato tem vigênciâ de 12 (doze) meses, contados de suâ assinâtura

3.2. Compete as partes, de comum acordo, nos termos previstos neste instÍumento, nâ Lei no 14.133121 e

outras disposições Legais, reatizâr poí escrito atrâvés de Termo Aditivo, alterações contrâtuâis que jutgarem

convenientes. Sendo reservado à AdministÍação Púbticâ, na busca peto interesse administrativo, atterar

unitateíalmente a presente pâcto, conÍorme permissivo [egât.

3.3. O Contrato Íirmado poderá ser prorrogado, caso se enquâdre nâ prerrogativa prevista no inciso lldo art.

107 da Lei n" 14.133121, desde que seia interessa das partes envotvidas e sejâm preservadas todâs as

vantagens para a administraçâo, cumpridas as formatidâdes tegais.

3.4. A Contíatada se obÍiga â âceitaÍ nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressôes que

seÍizerem necessários em até 25% (vinte e cinco porcento) dovator iniciaL atualizado do Contrato, conforme

dispóe o ârt. 125 da Lei no 14.133121.

cúUsUIÁ QUARÍA - DA CIÁSSIFICAçÃO ORçAMENTÁRN E EMPENHO
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rla|sl
Pilhâ alcalina Elgin AÁ de 1.5V, caixâ com
60 uoidades.

C/U XA 02 Rí 235.20
(Duztnros.

R3 470,.+0
(Q!.lrc(t.nlos r

quahrnLr

37.

Rt274,40
{Du2.nior r

38. Pilha alcalina clgin AAA dc 1,5V, caixa
com 40 unidades.

CAIXÀ o2 RS 137,20
lC.nto rtrlnti

l0 Rl 15ó,80
(Ctnto.

R$ 1.568,00
(l,nt ílll

rrâir)

39 Quadro Gimha avisos, madcira com íeltro
vcrdc, l20mm x 90cm, moldura sluminio.

(JNID

Rt 147,00
lC.ntor

Íra'sl

Rs 1.470.00
íUm m'l

+0 Quadro Cimba braoco, l00mm x 8ocm,
moldura aluminio.

R§ 882,00
(Oit(xcnlorÊ

Tcclado Slim Goldcntcc CTB50 USB - Prcto r.JNtt) 20 Rt,í4.10
(Q!.rehtà ll

41.

50 R§ 14.70
(qurk,rl rr.rls

Rt 735,00
I Sctc<entor a

r.rit)

Tcsoura momet,aço inoxidável/cabo
plástico,20cm.

UNID

CAIXA l0 Rt 47,04
(QulÍcnàê

Rrl 470,40
ÍQúâFoatrtôs e

qu.rênlâ

43. Tinta pàra carimbo Radex, cores diversas,
Írasço 28 ml. Caixa com l2 t nidades.

II

l)NIt) l0



POOER LEGISLAÍIVO

4. 1. Os recursos Íinanceiros pâra a despesâ decorrente desta contratação correm por conta da Cámarâ

Municipat de Regenerâção/Pl, devidamente âssegurados com a seguinte dotação orçamentária:

CúUSULA QUINTA - DAS OBRIGAçÕES OA PARTE CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto deste contÍato em estrita conformidâde com as

especificações constantes do TeÍmo de ReÍerência e das demais peças que integrâm o processo de

contratação, observando as seguintes condições:

| - PÍestar os serviços de forma contínua, regutar e eficiente, disponibitizândo mâo de obra quatificada,

devidamente uniformizâdâ e identificâda, em quantidade e com peíiI compatÍveis com as necessidades da

câmarâ Municipat de Regenerâção/Pl;

ll - Manter, durante toda a execução contratuat, todos os requisitos de habititação e quatificação exigidos nâ

Íase de contrataçâo, inctusive quanto à regutaridade Íiscat, traba[hista e previdenciária;

lll - cumprir rigorosamente âs normas tegais e regutamentares retativas à tegistação trabaLhista,

previdenciáriâ, tributária, securitária, acidentária e demais obrigaçôes decoÍrentes da retação de emprego

com seus trabâthadores, isentândo a CONTRATANTE de quatquer responsabiLidade sol.idária ou subsidiária;

lV - Rêsponsabitizar-se integratmente peto pagâmento de sa[ários, encârgos sociais, contribuiçôes

previdenciáíiâs, fundiárias e demais obrigâçôes tegais de seus empregados, bem como peto Íornecimento

de êquipamentos de proteção individuat (EPl), quando exigidos peta natureza do serviço;

V - Assegurar que seus empregâdos mantenham conduta compatívet com o ambiente institucional,

observando normâs de urbanidade, ética e respeito às autoridades e servidores da Câmara MunicipaU

Vl- Substituir, de imediato, quatquer empregado cuja conduta seja consideÍada insatisÍatória ou que venha

a causar prejuÍzo à boâ execução dos seÍviços, sempre que soticitado peta CONTRATANTE;

Vll - manter preposto devidamente autorizado pâra representar a empresa junto à CONTRATANTE, a Íim de

acompanhâr a execução contratuaI e resotveí eventuâis pendências;

Vlll- zetar peta conservâção e bom uso dos materiais, equipamentos e bens públicos cotocados à disposição

para a execução dos serviços, responsabitizândo-se por danos causâdos por doto ou cutpâ de seus

empregâdos;

lX - Comunicar à CONTRATANÍE, por escrito e com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas,

quatquer fato que possa comprometer a execução dos serviços;

CÂMARA MUMCIPAL DE REGENERAçÃo CNPJ n'00107790/fi101-0!)
AV. ALBERTO LEAL NUNES,30E, CENTRO' CEP: 64490-ü[.
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PODER LEGISLATIVO
X - Cumprir todas as determinações emanadas da tiscatização do contrato, acatando as orientações e

correçôes eventuatmente soticitâdâs;

Xl - manter sigito sobre informações e documentos da Câmâra Municipât de Regeneração/Pl a que tiver

acesso em razão da êxecução contratuau

Xll - observar, em todas as Íases de execução, os princípios da tegatidade, impessoâtidade, moratidade,

pubticidade ê eficiência, bem como as demais disposiçôes previstas na Leino 14.133/2O2'l e demais normâs

aplicáveis.

CúUSULA sExTA - DAS oERIGAçÕES DA PARTE CONTRATANTE

6.1. São obrigações da Câmara Municipât de Regeneraçâo/Pl, por intermédio de su6s secretarias, fundos e

órgãos:

a) Receber os serviços adjudicados, veriÍicando âs condições de entrega, conÍerindo a compatibitidade das

especificações constantes dâ Notâ Fiscât com a Nota de Empenho e atestândo seu recebimento.

b) Permitir o acesso dos êmpregados da ticitante vencedora às dependências do Contratânte para a

prestação dos serviços, proporcionando todas âs Íacitidades para que o fornecedor possa cumprir suas

obrigaçóes dentro das normas e condiço€s ora ajustadas.

c) Promover, por meio de servidores especialmente designados, o acompanhamento e a fiscatização da

execução do Contrato Administrativo sob os aspectos quantitativos e quatitativos, dando aceite observando

o detathamento contido neste Termo, os que porventurâ não atenderem as descrições e especificações

exigidas, sem ônus parâ o Contratante.

d) Efetuar o pâgamento, em até 30 (trinta) dias após recebimento definitivos dos serviços âpós atesto da

Nota FiscauFatura pelo fisca[, comprovândo a efetiva prestaçáo do serviço.

e) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contíatado, de âcordo com as ctáusutâs

contraiuais e os teÍmos de sua Proposta de Preços.

cúusulA sÉTrMA- Do nEGtME DE ExEcuÇÃo

7.1 . Os objetos dêverâo ser prestados diretâmente nos locais indicâdos na Ordem de seÍviço, de âcordo com

a necessidade, até a quantidade timite contÍatada, no prazo de até 05 (cinco) dias contados dâ datâ de

entrega da Nota do Empenho e AutoÍização de serviço âofornecedor, sem quâlquer acréscimo adicionat pâra

a Administração independêntemente da quantidade soLicitada.

7.2. Acaso insatisfatória a veriÍicaçâo dos serviços, será lavrado termo de Íecusa dos mesmos, no quat se

consignaÍá as desconformidâdes verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo a ser determinado

peto setoÍ competênte, contados da comunicação Íormat da Administração do Setorà Contratada, sob pena

de apticação das puniçoes previstâs nestes instrumentos.

CÂMARA MUNICIPAL DE REGENERÂÇÃO CNPJ n" OOIO779O/{MOI.(»
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ENIAII,: cnerucao @) srnail.ctrnr



CúUSULA OITAVA - Do PAGAMENTo

8.1. O pagamenlo será reatizado pelo setor competente da Câmara Municipat de Regeneração/Pl, até 30 dias

âpós a soticitação que deverá ser protocotada até o 5'(quinto) dia do mês subsequente ao fornecimento

definitivo dos bens, âcompanhado da nota fiscaUÍâtura, emitida iuntamente com recibo em 04 (quatro) vias

de iguatvator, cópia do contrato/nota de empenho, cópia das certidões de reguLaridade junto âo INSS e FGTS

certidôes conjunta de dívidâ ativâ e débitos fiscaisjunto à união, certidão negativa de débitos junto a fazenda

estaduat, certidão negativa dê débitos municipâis, ordem de fornecimento do objeto, Íirmado peta autoridade

competente, e em conformidade com o disposto nâ Lei no 1 4.113121-

8.2. As notas fiscâis/fâturas que âpresentarem incorreções seíão devotvidas à contratada e neste caso o

vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados dâ apresentaÇão dâ documêntâção devidamente

conigida e vátidâ, não ocorrendo nestê câso, quaisqueÍ ônus poÍ parte dâ Administração.

8.3. Nenhum pagamento será efetuado âos adiudicatários enquanto pendente de tiquidação ou qualquer

obrigação Íinanceira que the for imposta em virtudê de penatidâde ou fâtta de entrega dos produtos e/ou

prestação dos serviços.

cúUsULA NoNA- Do REAJUSTE DOS PREçOS E ATUALIZAçÂO MONETÁRN

9.1. Não hâverá reajustamento nos preços propostos, satvo, se por razões supervenientes, os prazos

uttrapassarem o período de 12 (doze) meses â partir dâ data base e serão reatizados conforme os

procedimentos:

â) O índice de reajuste será o índice de Preços ao Consumidor Ampto - IPCA, instituído peto IBGE (lnstituto

Brasil.eiro de GeogÍafia e Estatística).

b) A data bâse adotada será a dâta 01 (um) ano posterior âo início da vigência contrâtuat.

c) Para o cátcuto do reajustâmento será utitizada a seguinte Íórmuta:

R=vxL--la=onde:
lo

R - Vator do reajustamento catculado;

V - Vator contratuat do obieto a ser rêajustados;

| - Índice (IPCA), correspondente a data do reajuste ( 12 meses da data base);

lo - Índice (IPCA), conespondente à data base.

9.2. Somente ocorrerá este reaiuste para as pârcelas que ultrapassem o período mencionado e câso o

adimptemento da obrigação das parcetâs a Íealíz não êsteiam atrasadas poÍ cutpa da Contratada,

conforme solicitaçÕes de tornecimento reatizadas peto Contrâtante.

9.3. No caso de atraso ou não divulgâção do índice de reajustamento, o Contratante pagará à Contrâtâda a

importância câ[culâda peto Índice anua[ vigente, tiquidando a diÍerençâ correspondente tão togo seja

divuLgado o índice deÍinitivo.
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9.4. Caso o índice estabetecido para reâjustamento venha a ser extinto ou de quatquerÍorma não possa mais

ser utilizado, será adotado em substituição, mediante aditamento do Contrato, o que vier a seÍ determinado
peta tegistação então em vigor.

9.5. Na ausência de previsão [egat quanto âo índice substituto, as partes etegerâo novo índice oficiat, parâ

reaiustamento do preço do valor remanescente.

cúusulA DÉctMA- DA FrscALrzAçÃo

10.1. A fiscatização da execução desta avença será exercida por fiscât de contrato ou equipe de Íiscais
designados peta Administração. O fiscat designado anotará em registro própÍio todas as ocorrências

Íetacionadâs com a execução do objeto contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventuatmente envotvidos, determinando o que Íor necessário à regutarização das fattas ou

deÍeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis as ocoÍrências de quaisquerÍatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por pârteda mesma,

conÍorme previsto naLei n" '14.113121.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAs PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

11.1. A Contratada estará suieita à imputação das penatidades, conforme decidir a autoridade competente

em caso de cometimento de infÍação administrâtivâ nos termos dâ Lei no 14.113/21, ante a eventual

inexecução total ou parciat das obrigaçÕes âssumidas, garantidas â préviâ defesa, a Administíação podeÍá

apticâr à Contratada, sem preiuízo da responsabitidade civit e criminat, às seguintes sanções:

a) Advertência porÍaltas leves, assim entendidas aquetas que não acarretem prejuÍzos significativos para ao

Contratante.

b) Mutta moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do vator do contrato por dia de atrâso injustificado na

providência necessária e de 1,00Á (um por cento) por diâ, âpós o trigésimo dia de atrâso acumulada com as

multâs cominatóriâs âbâixo:

b.1) Multa de 5,0% (cinco por cento) do vator do totat do contrato por fattas médias, assim entendidas

aquetâs que acarretam transtornos significativos e, na sua reincidênciâ, esse percentuâl seÍá de lOVo (dez

Por cento).

b.2) Mutta de 10,00/6 (dez poÍ cento) do vator totat do contrato, nas hipóteses de inexecução totat, com ou

sem prejuízo para o ente público contratante.

c) Suspensão temporária do direito de participar em ticitação ou impedimento de contrãtar com a entidade

licitante e descredenciamento no CRC, por prazo não superior a 02 (dois) anos, entre outras, nas hipóteses:

c.1) Convocado dentÍo do prazo de validade da sua proposta, não cetebrâr o contrato.

c.2) Ense.iar injustificado retardamento da execução de seu objeto.
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c.3) Não mantiver a Proposta de Preços apresentada no certâme licitatório.

c.4) Fathar gravemente na execução do contrato

c.5) Na reitêração excessiva de mesmo comportamento já punido ou omissão de providências para

reparação de erros.

d) Dectaração de inidoneidâde para Licitar ou contratâr com â Administração Púbticâ, enquânto perdurarem

os motivos determinântes da punição ou até que seia promovida â rêabilitaÇão perante a própria âutoridade
que aplicou a penatidâde, quê será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contrâtante petos

prejuízos causados, entre outros comportamentos e em especiat quando:

d.1) Apresentar documentação fatsa exigida para o certame.

d.2) Comportar-se de modo inidôneo.

d.3) Cometer fraude fiscat

d.4) Fraudâr na execução do contrato.

1 1.2. Também Íica sujeito às penâtidades da Lei, a Contrâtada que:

a) Tênha soÍrido condenação deÍinitiva por praticar, por meio do[osos, frâude fiscal no recothimento de
quaisquer tributos.

b) Tenha praticado atos itícitos visando a frustrâr os objetivos dâ ticitação.

c) Demonstre não possuir idoneidade para contrâtar com a Administrâção em virtude de atos ilícitos
praticados.

11.3. A apticação de qualquer das penatidâdes previstas rea[izar-se-á em processo administrativo, no qual

será âssegurado o contraditório e a âmp(a defesa à Contratâdâ, com comunicações reatizadas por meio do

Diário Oficiât dos Municípios, obseÍvândo-se o procedimento previsto na Lei no 14.113121.

11 .4. A autoridade competente, na apticação das sançôes, [evará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, observado o princípio da
proporcionâLidâde.

1 1.5. As muttâs poderão ser cominadâs de forma cumutativa.

11.6. Os vatores das multas apticadas serão descontados "ex-otficio" de quatquer crédito existente da

Contratada, .iunto ao Contratante, ou cobrado administrativa ou judicialmente.

CúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA RESCISÃo CoNTRATUAL
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12.'l . Constituem motivos para rescisáo do contÍato as hipótesês pÍeüstas na Lei n" 14.1 1 3/21

12.2. O presente ajuste poderá seí rescindido unitateralmente ou por acordo entre as partes nas Íormas e

condições definidas na tegistação ügente.

12.3. PaÂ a rescisão unitaterat a Contratante deve proceder a notificação da empresa ContÍatada, poÍ

escrito, concedendo prazo mínimo de 05 (cinco) dias corridos para apÍesentação de suas râzões, sem que

the caiba qualquer ônus- Dispensa-se este prazo quândo o motivo da rescisâo Íor imputávet à Contratada.

12.4. Por meio deste aiuste, as partes interessâdas reconhecem os direitos da Administraçâo, em caso de

rescisão administrâtiva prevista na Lei n" 14-'113/21-

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAçÃO APLICADA E CASOS OMISSOS

13.1. Este Contrato Administrativo será regido petâs normâs presêntes na Lei n'14.113/21; tegistações

comptementares; regutando-se petâs suas cláusulas e pelos preceitos de direito púbtico, apticando-thes,

suptetivamente, os princípios da teoria gerat dos contrâtos e as disposiçôes de direito privado.

13.2. Os instrumentos tegais mencionados no item anteÍior, bem como os princípios que Íegem a âtuâção

da Administração Púbtica e as normas relâtivâs a contratos, devem dirimir os casos omissos eventuatmente

identificados no curso da execução contrstuat.

14.1. A Contratada se obriga a manter, durânte toda a execução do ajuste, em compatibitidade com as

obrigaÇões â serem assumidas, todâs âs condiçÕes de habititâção e quatificação exigidas poÍ âquetes que

pretendem contratar com a Administração Púbtica, para o Íamo pertinente, como previsto nâ Lei no

14.113121.

cúUsUI-A DÉCIMA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO

15.'l . O extrato resumido do instrumento do Contrato será pubticado peto ente Contrâtante no Diário Oficiat

dos Municípios, em cumprimento ao disposto no ãrt. 176, parágrafo único e inciso l, da Lei no 14-133121.

CúUSULA DÉGIMA SEXTA - DO FORO

16.1. Fica eteito o Íoro da cidade e comarca de Regeneração/Pl, com Íenúncia expressa de quatquer outÍo,

por mais pÍivitegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou titígios oriundos dâ execução deste

Contrâto.

Por estaÍem ,ustas e contratâdas, as panes âssinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igua[ teor,

que depois de tido e âchado conforme é assinado petos Contístantes e petas testemunhas abaixo

nomeadas.
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/l , RegeneraÇão/Pl, 26 de março de 2026.
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